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INDICAÇÃO Nº 88/2023 

 

 
INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE PROCEDA COM A CONSTRUÇÃO E 

REFORMA DE PARADAS PARA 

TRANSPORTE COLETIVO COM 

BANCOS E COBERTURA NA AVENIDA 

NICODEMOS E AVENIDA BOM JESUS 

AMBAS NO COMPLEXO ALTAMIRA NA 

CIDADE DE PARAUAPEBAS E DAR 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

 
Solicito que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Plenário 

desta Casa, encaminhe-se ofício ao Exmo. Sr. João José Trindade, Prefeito Municipal, 

com cópia para o Exmo. Sr. Luiz Alberto Castilho, Secretário Municipal de OBRAS, com 

esta Indicação, a qual dispõe sobre a Construção e reforma de paradas para transporte 

coletivo com bancos e cobertura na avenida Nicodemos e avenida Bom Jesus no 

complexo altamira e dar outras providencias. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Esta indicação se dá por conta de inúmeras solicitações dos moradores do 

Complexo Altamira, por serem, essas localidades, de grande fluxo de pessoas e, 

ainda, rotas de transporte escolar. 

 É de extrema necessidade que sejam construídas novas paradas para 

transportes coletivos nestes locais e ainda, que sejam reformados aqueles que já 

existem por não haverem banco para descanso e a devida proteção contra chuva 

e sol, acabando por se tornar um transtorno tanto para os alunos como também 

para os diversos cidadãos como gestantes, crianças de colo e idosos que 

precisam utilizar do transporte coletivo diariamente e esperam em pé pela 

chegada do mesmo.  

Tais estruturas são amparadas por lei e garantem acessibilidade, segurança 

e conforto para os usuários além de ser benéfico aos próprios motoristas de 

transporte coletivo. 

Diante do exposto, peço aos membros desta Casa de Leis que aprovem 

esta indicação, a fim de solicitar que o Poder Executivo proceda com a 

construção e reforma de paradas para transporte coletivo com bancos e cobertura 

na avenida Nicodemos e avenida bom jesus no complexo altamira e dar outras 

providências. 

Parauapebas, 11 de abril de 2023. 

 
 

___________________ 
 

Josivaldo Antônio da Silva 
Vereador – PP  
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